
INDICAÇÃO Nº 
840
, DE 2011
INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Segurança sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de que, face às reestruturações adotadas pela administração estadual, as Delegacias de Polícia não sejam desativadas nos municípios classificados como Estâncias Turísticas, Balneárias, Climáticas e Hidrominerais. 

JUSTIFICATIVA

Os municípios classificados como Estâncias Turísticas, Balneárias, Climáticas e Hidrominerais possuem características diferenciadas, belezas naturais, e o foco primordial no turismo.

Por essas razões, acima elencadas, recebem ao longo de todo o ano um considerável fluxo de pessoas que, pelas condições de passeio e férias, são expoentes consumidores, contribuindo grandemente com a economia daqueles locais.

Por terem características diversas dos demais municípios do Estado de São Paulo,  os classificados como estâncias recebem recursos do Fundo de Melhoria das Estâncias, conhecidos como verba do DADE – Departamento de Assistência e Desenvolvimento das Estâncias, conforme garante o artigo 146 da Constituição Estadual.

Tais municípios são diferenciados por possuírem atrativos que a cada ano são incrementados com a apresentação de projetos de obras de comprovado interesse turístico.

A adoção de medidas com a proposta de otimização de recursos públicos e desativação de distritos em cidades com menos de 10 mil habitantes, aglutinando-os em regiões de maior porte, atingindo os municípios classificados como Estâncias,  irá  na contramão da política de incremento ao turismo adotada pelo Governo do Estado.

 Dessa forma, demonstradas a relevância das providências indicadas, faz-se urgente a adoção das devidas providências.

Solicito, também,  seja enviada cópia desta Indicação ao Sr. Antonio Luiz Colucci, Presidente da Associação das Prefeituras de Cidades Estância do Estado de São Paulo- APRECESP,  localizada à Avenida Luiz Antonio, 2504 – 5º andar- Ed. London, Jardim Paulista – CEP 01402-000, Capital. 

Sala das Sessões, em

Deputado Campos Machado


